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RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 001/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 08 de  Maio de 2019, aprova e promulga o 

seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor SIMONETO DA 

COSTA SILVA, atual Presidente do Conselho 

Municipal de Políticas Públicas de Arara-PB.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
LUIZ SILVA DOS SANTOS 

VEREADOR PROPONENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 002/2019 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 05 de Junho de 2019, aprova e promulga o 

seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor ALISSON 

CAVALCANTE E SILVA, atual Proprietário do 

Posto de combustível Ademir da cidade de  Arara-

PB.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 
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orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
JOSÉ JAILSON DE SOUSA 
VEREADOR PROPONENTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 003/2019 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 05 de Junho de 2019, aprova e promulga o 

seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor AIRONE ROSBERG 

MEIRA DA SILVA, vinculado a Secretaria de 

Assistência Social: músico e hoje artista da cidade 

de Arara-PB.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
JOSÉ JAILSON DE SOUSA 
VEREADOR PROPONENTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 004/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 24 de Julho de 2019, aprova e promulga o 

seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor GILBERTO 

GONÇALVES DE OLIVEIRA, (Gilberto da Sucan) 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  
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SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 005/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 24 de Julho de 2019, aprova e promulga o 

seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor FERNANDO JOSÉ 

DE ASSIS MOTA, vinculado a Secretaria de 

Infraestrutura da cidade de Arara-PB. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019  

________________________ ______________ 
JOSÉ JAILSON DE SOUSA 
VEREADOR PROPONENTE 

DECRETO LEGISLATIVO: 006/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 25 de Setembro de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido COMENDA 

PADRE IBIAPINA, instituída pela Lei 06/2015 ao 

Reverendo WELVO GERALDO MIGUEL 

FERNANDES.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019  

________________________ ______________ 
LUIZ SILVA DOS SANTOS  

VEREADOR PROPONENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 007/2019 
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A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 25 de Setembro de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido COMENDA 

PADRE IBIAPINA, instituída pela Lei 06/2015 ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito JOSÉ AILTON 

PEREIRA DA SILVA. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019  

________________________ ______________ 
LUIZ SILVA DOS SANTOS  

VEREADOR PROPONENTE 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 008/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 25 de Setembro de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao PROFESSOR JOSÉ 

LEOPOLDO MORAIS DA SILVA.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
LUIZ SILVA DOS SANTOS  

VEREADOR PROPONENTE 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 009/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 
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no dia 23 de Outubro de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao senhor LUIZ CARLOS 

SALES DA SILVA JÚNIOR. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
MARIA DO CARMO SIMPLÍCIO DA SILVA 

VEREADORA PROPONENTE 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 010/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de Outubro  de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao Senhor GUSTAVO LOPES 

TOMAZ. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
MARIA DO CARMO SIMPLÍCIO DA SILVA 

VEREADORA PROPONENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 011/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de Outubro  de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense a Senhora INGRID DUARTE DA 

COSTA. 
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ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
MARIA DO CARMO SIMPLÍCIO DA SILVA 

VEREADORA PROPONENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 012/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de Outubro  de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao Delegado   ALLAN MURILO 

BARBOSA TERRÚEL. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
LUIZ SILVA DOS SANTOS 

VEREADOR PROPONENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 013/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de Outubro  de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao Senhor AMARILDO 

CARVALHO PEREIRA FILHO, atual Secretário de 

finanças da Prefeitura  Municipal de Arara-PB. 

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 
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ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
MARIA DO CARMO SIMPLÍCIO DA SILVA 

VEREADORA PROPONENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 014/2019 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de Outubro  de 2019, aprova e promulga 

o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido COMENDA 

PADRE IBIAPINA, instituída pela Lei 06/2015 a 

Senhora VERÔNICA MARIA DE SOUSA 

BASTOS. 

 ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019  

 

DECRETO LEGISLATIVO: 015/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 13 de Novembro de 2019, aprova e 

promulga o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao Senhor EDVALDO 

GERMANO DE OLIVEIRA.  

ARTIGO 2º As despesas decorrentes com 

a execução deste Decreto Lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

         ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

_________________________________ 
ERIZONALDO CHIANCA DE MEDEIROS 
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VEREADOR PROPONENTE 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 016/2019 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelo ART. 82 do Regimento 

Interno desta Casa. Faz saber que a Câmara 

Municipal de Arara em Sessão Ordinária realizada 

no dia 13 de Novembro de 2019, aprova e 

promulga o seguinte Decreto: 

ARTIGO 1º Fica concedido título de 

Cidadão Ararense ao Senhor EVERALDO 

PAULINO DOS SANTOS.  

           ARTIGO 2º As despesas decorrentes com a 

execução deste Decreto Lei correrão por conta das 

dotações financeiras próprias, consignadas no 

orçamento vigente e suplementadas se 

necessárias. 

ARTIGO 3º Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário.  

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
ERIZONALDO CHIANCA DE MEDEIROS 

VEREADOR PROPONENTE 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, no uso das 

DECRETO LEGISLATIVO: 012/2018 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo ART. 82 do Regimento Interno 

Desta Casa. Faz saber que a Câmara Municipal de 

Arara em Sessão Ordinária Realizada no dia 28 de 

Novembro de 2018, aprova e promulga o 

 

Seguinte Decreto: 

 

ARTIGO 1° Fica concedido título de Cidadão 

Ararense ao senhor EVA 

MARY RODRIGUES AZEVEDO DE 

OLIVEIRA, Funcionária Pública. 

 

ARTIGO 2° As despesas decorrentes com a 

execução deste decreto lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, 

consignadas no orçamento vigente e 

suplementadas se necessárias; 

 

ARTIGO 3° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
JOSÉ ERENILDO OLIVEIRA DA COSTA 

VEREADORA PROPONENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 013/2018 

 

 Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo ART. 82 do Regimento Interno 

Desta Casa. Faz saber que a Câmara Municipal de 
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Arara em Sessão Ordinária Realizada no dia 28 de 

Novembro de 2018, aprova e promulga o 

 

Seguinte Decreto: 

 

ARTIGO 1° Fica concedido título de Cidadão 

Ararense ao senhor MAURIDETE 

GRANGEIRO DE BARROS, Assistente Social 

e Funcionária Pública. 

 

ARTIGO 2° As despesas decorrentes com a 

execução deste decreto lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, 

consignadas no orçamento vigente e 

suplementadas se necessárias; 

 

ARTIGO 3° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
JOSÉ ERENILDO OLIVEIRA DA COSTA 

VEREADORA PROPONENTE 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 014/2018 

 

 Mesa da Câmara Municipal de Arara, 

Estado da Paraíba, atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo ART. 82 do Regimento Interno 

Desta Casa. Faz saber que a Câmara Municipal de 

Arara em Sessão Ordinária Realizada no dia 28 de 

Novembro de 2018, aprova e promulga o 

 

Seguinte Decreto: 

 

ARTIGO 1° Fica concedido título de Cidadão 

Ararense ao senhor ROSÂNGELA MARIA DA 

SILVA FURTADO, Professora e Funcionária 

Pública. 

 

ARTIGO 2° As despesas decorrentes com a 

execução deste decreto lei correrão por conta 

das dotações financeiras próprias, 

consignadas no orçamento vigente e 

suplementadas se necessárias; 

 

ARTIGO 3° Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARARA/PB, Casa Josué Alves da 

Cruz, em ____de ______________de 2019 

________________________________________ 
JOSÉ ERENILDO OLIVEIRA DA COSTA 

VEREADORA PROPONENTE 
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